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CRIAÇÃO

QUEM SOMOS

Órgão administrativo ligado a Secretaria Geral da Mesa

Resolução 09/2013



ATRIBUIÇÕES
 Zelar pela defesa dos direitos da mulher;

 Incentivar a participação das parlamentares em suas ações e
participações nos trabalhos legislativos e do Senado Federal;

 Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias
de violência e discriminação contra a mulher;

 Sugerir, fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo
federal que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como
implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito
regional ou nacional;



ATRIBUIÇÕES

 Cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e
privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;

 Promover audiências públicas, pesquisas e estudos sobre violência e
discriminação contra a mulher, bem como sobre a participação política
da mulher; e

 Auxiliar as Comissões do Senado Federal na discussão de
proposições que tratem no mérito, de direito relativo à mulher ou à
família.



IMPACTO LEGISLATIVO
Avanços nas aprovações dos projetos



PROTOCOLO DE 

ATENDIMENTO



Orientações para atendimento

Assessor (a) deve atender sozinho (a) ?



Orientações para atendimento

Assessor (a) não deve atender sozinho (a)



Orientações para atendimento

Assessor (a) deve estar acompanhado (a)



Verificar e orientar sobre a obrigatoriedade 
de comprovação do registro de ocorrência



Registrar as informações em 

formulário, incluindo, 

obrigatoriamente, dados para 
contato



Analisar a denúncia, preparar 

encaminhamentos às autoridades 

competentes  



Monitorar o andamento do 

encaminhamento junto aos órgãos 

competentes



Dar retorno á denunciante e 

acompanhar os desdobramentos 



REDES SOCIAIS

@senadomulher

Procuradoria da Mulher do Senado

https://www12.senado.leg.br/institucional/procuradoria



OBRIGADA


